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•DECRETO N.o 012 

Revoga a Tomada de Preços n9 025/84, 

objeto do Edital de 	Licitação 	n9 

028/84. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica revogada, por conveniência 	Admi 

nistrativa, a Tomada de Preços n9 025/84, objeto do Edital de 

	

Licitação n9 028/84, que trata da Aquisição de Materiais 	de 

construção conforme relação apensa ao Edital n9 028/84 objeti 

vando a construção do Centro de Saúde (padrão III) no Distri 

to de Ivaté - Convênio com a Fundação de Saúde Caetano Munhoz 

da Rocha. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em 	contrá 

rib. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 25 4 janeiro de 1985. 

Prefeito Municipal 

JOS LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

JLM/jas. 
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